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PALACETE  .10 DE JULHO". 
PINDAMONHANGABA 

istado de São Paulo 

Projeto de Lei n2 250 5-9 

;§--- Cria um posto de saúde na zona suburbana da 
cidade.- 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIND 	NGABA DECRETA :- 

Art. 12 - Fica criado no bairro da Sant/Ana, um Posto Medico 
Municipal, que terá como sede o Lar de Velhos "Irmã Te-
resinha", e que terá a finalidade de atender aos inter-
nados daquele asilo e à população pobre de todo o bair- 
ro. 
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Art. 22 - Para ocorrer às despesas criadas pela presente lei, 
a Prefeitura Municipal lançará mão de recursos cons44^- 
tes de verba própria do orçamento vigente (421-8-49-3). 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala d e Sessões, 16 de março de 1959.- 

Vereador Mário Lei oz. 
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